
('amara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 26400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO N2 21/92 

REFERENDA ACORDO FIRMADO ENTRE O EXECUTIVO 

MUNICIPAL E A SECRETARIA DE ESTADO DE ES - 

PORTES, LAZER E TURISMO. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro 

Lafaiete, no uso de suas atribuições legais, 

nos termos do Art. 48, Inciso IV da Lei Orgâni-
ca Municipal de 29/06/90, promulga o seguinte 

Decreto Legislativo: 

ART. 12 - Fica referendado pela Câmara Municipal de Conselheir. 

Lafaiete o acordo em anexo, que fica fazendo parte ' 

integrante deste Decreto, firmado entre o Executivo 

Municipal e a Secretaria de Estado de Esportes, Lazer 

e Turismo. 

ART. 29 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando est 
Decreto Legislativo em vigor na data de sua promulga 
ço. 

PALCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL, AOS 18 DIAS DO MÊS 

DE DEZEMBRO DE 1992. 

VEREADOR PAULO MAGNO DO BEM 

-Presidente da Cmara- 



VEREADOR MAR is ENCIO LOPES DA Sr VA 

VEREADOR JCSÊ EUSTAQUIO DE JUZA D 

('amara Municipal de Conselheiro Lalalete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMI5SO DE REDAÇO AO PROJETO DE 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 24/92 

Ç? 0  
$ 

A Comisso de Redação à de parecer que o Projeto 

Decreto Legislativo N9 24/92, deva ser aprovado com a sua Redação Origi— 

SALA DAS COMISSES9 17 DE DEZEMBRO DE 1992. 



Câmara Municipal de Conselheiro Lata ete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E 

REDAÇÃO AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO NQ 24/92 

Rererenda acordo firmado entre o Executi-

vo Municipal e a Secretaria de Estado de Esportes, Lazer e 

Turismo. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A proposição em apreço obedece os crité - 

rios legais fixados na Lei Orgânica e no Regimento Interno 

no havendo pois, quaisquer anormalidades de natureza le - 
gal para sua tramitação. 

CONCLUSÃO 

Somos pela aprovação do Projeto de Decre- 

to Legislativo n2 24/92. 

SALA DAS COMISSÕES, 15 DE DEZEMBRO DE 199. 

RELATdRIo 

VEREADOR JO . EUSTÁ. 
fiO 

 DE SOUZA DIAS 

VEREADOR ') . FERNANDES PINTO 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

/ARPM/ 



MUNICtPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

G.P.1077/92 

Conselheiro Lafaiete, 10 de dezembro de 1992. 

Exmo. Sr. 
Vereador Paulo Magno do Bem 
DD. Presidente da Câmara Municipal de 
CONSELHEIRO LAFAIETE 

Prezado Presidente: 

Pela presente, temos a grata satisfação de enviar 
a V.Exa. para apreciação e "ad referendum" dessa Egrégia Câmara o 
Convênio n2  00187/92, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Con 
selheiro Lafaiete e o Estado de Minas Gerais, por intermdio da Se-
cretaria de Estado de Esportes, Lazer e Turismo. 

Na expectativa de suas providencias, somos 

Cordialmente, 

<"ARNALDO FRANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 24/92 

REFERENDA ACORDO FIRMADO ENTRE O EXECUTI-

VO MUNICIPAL E A SECRETARIA DE ESTADO DE 

ESPORTES, LAZER E TURISMO. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 - Fica referendado pela Câmara Municipal de Conselheio 

Lafaiete o acordo em anexo, que fica fazendo parte 

integrante deste Decreto, firmado entre o Executivo 

Municipal e a Secretaria de Estado de Esportes, Lazer 

e Turismo. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç8es em contrario, entrando es e 

Decreto em vigor na data de sua promulgação e pubi.i - 
cação.  

SALA DAS SESSÕES, 14 DE DEZEMBRO DE 1992. 

VEREADOR PAUIb MAGNO DO BEM 

-Presidente da Cmar 

VEREADOR S VEÍCIO tOPE 

ce-Presidente- 

VA 

VEREADOR ROILDO RESENDE SIL 

Secretário- 

A 
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETAR! DE ESTADO DE ESPORTES, LAZEfl F. TUfltSM() 

CONVÊNIO No 00187/92 DE COOPERAÇ?SO FINANCEIRA QUE ENTRE 
FAZEM O GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS ATRAV99R DA SECRETA 
DE ESTADO DE ESPORTES? LAZER E TURISMO E rREF. MUNiCIA1 
CONSELHEIRO LAFAIETE, CCC No. i90718360/0001-51 NA FORMA AtAI 

Eu t: r C t301)ERW DO ESTADO DE MINAS GERAIS, r d SE CRE 1 ru 
DE ESTADO DE ESPOR TES, LAZER E TURUBMO , rieste ito  
por li t:uitr , DR JO?So PINTO RI1EJRO,  
; i ni p 1 snn 1: e,  SECR FIA R .t A, o ( ) PR EF MUil.). u .s. e AL I:.E (1, 0èP~FlJAff:- 

T F, 

 
• . tc, A  e MAR 10 RODRI3UES PERE:rRA , o •• COU:!..Im 

LAEA.ÍETE to r€pr nt  ri di(o) por ÍPEFEITO Sr( 
(PNAI DO1 RANf ISfO f'ENNA riuIr dqrd 1 (JT IAD 1 I 
f i ç: r .j m ç4  dn o rr CONVÉNIO DE COOP F:fl AÇ() ri  UNU,F. 
r o rncrno p' 1 as cl 'isu as con'l i r' a 

qu rcc 1 procarnr)t ac 1 t an c)ut: crrn a 

CLAUSULA rRIMEIRA - DO OBJETO 

1 .1 - Const 1 t'i i o b J e t o do p,s  cri t: r.. COWVF.NJ.O a t::o 1 
f i nancç i ra da SECRETARIA rvtra COiICLUAO DE QUADRA P OL. IESPOEi 1 

E:t e CONVÉNIO abratig'r.O ru;tos rfct i vos .nuprovzcIos ah 
1 im i tc. cio valor do re F)~kr-se fInanr.çira. 

ENTIE)ADE EXECUTORA no pocJr( stb prt o num • 
o va 1 or do rpass ou pr k: dr 1 r' ara out ro obj 't: o,. oDr 
srv iço, sob pena d e,  r!P r i s  t' ti 11 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS PFC(.JROS FINANCEIROS 

tara a t::onrc'Jço ctc(') objetivo(s ) :sth:1Ec: ido(s) ri 
ant cr 1 o s:t:n ETAR i r çr, (I r cp as 
ENT IDADE. EXEÇUTORA a 1 mport: i a ru'00ø000 ..00 ( C i nc:o iii 11 
J, Cru ir os ) , q  e seu' a 3 1 br ado d e urna so 

CLAUSULA TERCEIRA - DA L)OTA.?SO ORÇAMENTARIA 
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COVERNO DO ESTADO DE MINAS GFflIS 
SECRETPfl!A DE ESTADO DE FSPQW'ES LAZER V T'MO 

'JSULA OLIARTA,  - DO PRAZO DE VI(3P4CIA E RESTAO DE C0NTA3 

o d vi gínc  ia (t:E CONVÉNIO ç d 60 ss r i a) 'ii 
da daf: '. do rEcb 1 m' ri,  to d r Ecuro.. 

da pr;tçt djr sr -]v 30 ( r i ) d i o 

o,  1 r., cIc rra'o d' vi ç(r c i a i;t C 0 f 4 V N 10 u, rrnt: n  
a 'jpçr i ntntJnc ia d' E 1 na,a/SEL1. 

ro ar:nt açio d (ont: a! no paro ch? r w i n  -a. c,1 A 1 '/0 CÇ) 
I.t.t it:o ou de frçzk maiot-  dEv icbnEnt c:orçv;du, r'i  1 : r 
p 

 

c.` ri ?X C) i mcd 1 rt. clf LONV.N .t() hrm r.c,rno 'unc 1 a 
1>'r1 cJ e (onl:as !c,  E.t.açIc, d 11inas Graiç. 

ik;pAro t.1t') O pr€nt: r  Conv'ii lo i:,:ir , 'ia 1 qur'r 1; çn;po d'O' 

nc.: ia yfr'r a1t.(.rac:o(! md iant€ ïrnc% (:I 1k: Iv'  
rlj osdrm 1ç,ai , fnr a1 , t ! anirti .:'t..t t:s:i'i ca 
arm a c:r 1 :r 1€) d:tn t 

LI$Ut.(i tJIIT - DAS OBR1(3AÇE9 

Ol'rí 9 s çs da SECRE1ARIA 
a) ag'.1rFr o rcusso íinanc ircD'. prvi ;:o() na 

i'Ia SurJa; 
b ) suprv 1 si onar ac:a;har cir í ar a c:uço 

f  ri 5.  t mEnt: (:) ptk ndc ' ENf}.!1)E E Xl ('i.1 )f  A o i o '  
t: c4:r) 1 co ttcr i o ao z -(' i caz duvo1 v i rtcnt o di ( 
at:ividadE() a c:r' r-- pi e• c. c.tt:ada(z); 

c: nr 9E:r.:.PE1*A1 1 A nii r c: onsab 1 1  :a p c. 1 a cob .:r t 'ir a dc" 
c:ustcies; q'..' :vfrt\1mPntE f Eciir€m o va1ci do t 

Oiii' i e,  s, cmx ENT1OÕDE F:xEculRA 
a) rcspon;ab ii 1 d irEt: ar•n1E PEI a cuço dci ptnt 

Convn lo,. d ac:or(ic) com a' d iri:t:r i:c!; c r;as da 
SEc:rEtar ia 

L) ) adm i n 1 t rar cir r;tsc v, f 1 nar': ir os ora rcpss.':in , no 
l:odEr1dn '.i t i iz --- 1oi c.itrns f1n'3 c;i e n.(:) c() 
Eppc 1 f i cadc) ( s) Ui .u:ui a la 

c) prEstar ccintas SECREïARIA cia p1 ic:aç':) do numr(r lo 
rEcI:) ido,. alc o término cia vinc: ia do prt: 
(.onvn i o obE(JEC Endo os cr í t r 1 os cia S'.tp e  1 n t c.,  ri c.Un c: in, cl 
F i nanças. 

cl) Oc:crrEndo quE ci ctj+:  o para a e:onc 1 'cj ti  oI,jck: 1 vo dcsk: c 
Convn i  Excda ao valor do r- c- rj,-uí;se pr'v i .t: ci na ci (u;'ii a 
2a E ri, t 's acr5s: 1 mos corrro 11.1 s, 1 vamcnt c 

..rn 74 

E rEpc'nab i  1 dack' (.1  :-.1 Fr t 1 cid E.xe. cut: tira 
) tambm cJ€ ri t  ira rr.. Spo'ab i  i adE da Efl :tI:AfYE 

EXCIJ1 ORA a f i c a 1 , a ç  ~Ç'.̀k ti dus F.erv 1 ços dos sc'v 
cont r a t a ti on, bem como c:urppr 1 mcnt:o dE 1 E Is soc: ia 1 

E rq i m trabalh i st:a d' SE'iS prpoç.f:  O' 
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GOVERNO DO FSTADO DE MINAS Gfl';S 
SFCflETMHA DE ESTADO DE Esr(TEs, LAZER E 1 UHSMO 

• 1Iç • ro .  

1 

C.  

f ) (1 c.  1 pOfl b i li dad i EN íIDAIE EXE;U ror A I:r c., st:r 
c. tn : a Sc:rit r i a d t (:)do pro(ç,so 1 i c: 1 t: at: dr 1 o 
( !ii  n  ir i- 1 a 1 s & tec'..tço ) r.on as p1 .n ii has da c:on nir1nc i 
r'r aprov  -21 ç:fo d zk $uper ittnd(.n:. la d P1aneJrnrnto 
t:. - cr d açJo/SELT at raves d' c mraraç.o cnm ':; 

no r'ç:fe por-  ((5i;o do t:ol)t:r' i: inJ n d 
1 •0l) 1 izk i ii: EX. I::,trOkL 
qui li' icç.t: r a cua1 1 Vic.aç, tfcn ica dos 

icjido com a 1 c i 
cl.r 1 c!a E!TJ:DADE EXECUTOFA  

dc cni.as c:om no 1,41 Imo d e 1  ~~2 do c) 
í'oioçr tbf 1 as cm anct ti. ios dj vcrsoc; (ias obrzs rri i J; 
a'ont: as no ohjçt. i vo do p  çnl:c  

idas fot:rafias sro part:c v) t  c g v i c da 
prcstaçio 

 

de conts junto a 6PC 

CLfUULA SlXTA - DA APflOVAÇO Do CONVÊNIO 

O p nt:e CO4Vf.NIO t fcito cm cat':cr dc urn.: ia '• no int cr 
r 1hl 1c o 7 - (1vcndu sci' cncaminhado dnt:ro d iø (d2) (iia 

a o 1 t i a L cg 1 si a, i Vit pari scr ral 1 f 1 caf.!c?, confornc 
;pEc o Ar t 62 7 ri. cm XXV da Ccnst í  ).i 1 ÇC) (10 Et: ado dc h 1 na 

. 

CLAUSULA srTIt1A - DO CORO 

O (oro d;tc 1 r trumcnto o cJ:st a c n p 1 t ai c:om rcmínc Ia cxprcsa 
(:tc qual qucr o'..t ro t nha1n nu a t cr a; pa 1 e  
r crvcncn i. por na i s pr i v ii c 1 ad os q'ic : J m 
E 7 por csi arcm assim j'.&;i:o c cont. rai. ado as partcs -f irmam cst c 
1 n  r'amcnt: o cm 05 (c 1 ir) co) vi as e i gwi forma e t cor na pr3r1ça 
d 02 ( dsIEs  ) t:cst.cmuiIia, quc t:abni o c as -: 1 nam 

Ficlo flor 1 zontc 7  30/10/92 

JO?W ío RIBEIRO 
tS)ecre,t ~Çr- io de Estao de L.acr c Tur ismç:y 

ARNALDO FRANCISCO rFNNA 
Í:RE EITO HUNICIPAL. DE CONSELHEIRO LAFÕJETE 

TE:sTEiuN1•AS 1 ) 
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